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Nota da Administração

Comparativo dos Balanços Patrimoniais
Exercícios encerrados em 31 de dezembro

Valores em Reais

Comparativo das Demonstrações dos Resultados dos Períodos
Exercícios encerrados em 31 de dezembro

Valores em Reais
Ativo	 2025	 2024
Ativo Circulante	 194.962.122,92	 137.307.865,80
Caixa e Equivalentes de Caixa (nota 3.1)	 4.413.356,46	 17.224.449,57
Clientes e Outros Recebíveis (nota 3.2)	 187.375.373,95	 118.404.363,38
Créditos e Contas a Receber (nota 3.3)	 1.791.339,81	 81.164,00
Estoque (nota 3.4)	 1.381.596,23	 1.597.600,56
Despesas Antecipadas (3.5)	 456,47	 288,29
Ativo não Circulante	 1.715.215,90	 2.434.387,48
Realizável a Longo Prazo (nota 3.6) e 3.7)	 425.289,86	 465.255,24
Imobilizado (nota 3.16)	 1.289.926,04	 1.969.132,24
Total do Ativo	 196.677.338,82	 139.742.253,28
Passivo	  	 
Passivo Circulante	 165.302.566,62	 109.919.856,63
Obrigações Trabalhistas (nota 3.11)	 23.505.442,80	 21.737.745,41
Obrigações Tributárias e Previdenciárias	 6.918.242,31	 6.496.185,81
Fornecedores e Prestadores de Serviços	 1.955.919,11	 1.971.141,33
Subvenções e Parcerias a Realizar	 132.408.375,15	 78.870.608,41
Cheques e Limites Bancário	 0,00	 2.095,60
Contas a Pagar (nota 3.13) e (nota 3.16)	 514.587,25	 842.080,07
Passivo não Circulante	 31.374.772,20	 29.822.396,65
Contas a Pagar (nota 3.9) e (nota 3.13)	 30.348.177,54	 26.389.743,01
Provisões Oriundas de
  Contingências (nota 3.14)	 1.026.594,66	 3.432.653,64
Total do Passivo	 196.677.338,82	 139.742.253,28
Patrimônio Líquido (nota 5)	 0,00	 0,00
Patrimônio	 0,00	 0,00
Superávit (Déficit) do Período (nota 3.18)	 0,00	 0,00
Total do Passivo e
  do Patrimônio Líquido	 196.677.338,82	 139.742.253,28
Contas Transitórias e de Compensação	  	 
Compensação Ativo	 5.562.291,26	 5.295.055,55
Compensações (nota 3.17)	 5.562.291,26	 5.295.055,55
Compensação Passivo	 5.562.291,26	 5.295.055,55
Compensações (nota 3.17)	 5.562.291,26	 5.295.055,55

 	 2025	 2024
(=) Receita Bruta de Serviços	 321.113.783,69	 296.073.838,25
Subvenções (4.2)	 261.554.087,65	 240.582.630,55
Estrutura SPDM	 7.250.957,25	 7.416.240,88
Receitas da Imunidade e do Trabalho
  Voluntário (nota 6) e (nota 6.1)	 50.371.998,89	 47.138.279,28
Receitas Financeiras	 5.250,35	 0,44
Receitas Gerais	 1.931.489,55	 936.687,10
Receita Líquida	 321.113.783,69	 296.073.838,25
Custos	 310.871.804,76	 287.711.389,33
Custos com Pessoal	 185.976.244,66	 172.442.626,79
Custos com Pessoas
  sem Vínculo Empregatício	 800,00	 636,73
Custos Administrativos	 63.292.121,81	 58.271.069,43
Custos com Mercadorias e Materiais	 10.957.730,45	 9.474.075,20
Imunidade e Trabalho
  Voluntário (nota 6) e (nota 6.1)	 49.924.555,94	 46.963.726,43
Custos Financeiros e Tributários	 720.351,90	 559.254,75
Despesas	 10.241.978,93	 8.362.448,92
Despesas com Pessoal	 2.180.166,75	 708.458,57
Despesas com Pessoas
  sem Vínculo Empregatício	 0,00	 1.255,22
Despesas Administrativas	 7.568.914,51	 7.455.325,46
Despesas com Mercadorias e Materiais	 1.763,30	 10.501,72
Imunidade e Trabalho
  Voluntário (nota 6) e (nota 6.1)	 447.442,95	 174.552,85
Despesas Financeiras e Tributárias	 43.691,42	 12.355,10
(=) Superávit/Déficit do Período (nota 3.18)	 0,00	 0,00

Comparativo das Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios encerrados em 31 de dezembro

Valores em Reais
	 2025	 2024
Fluxo de Caixa das Atividades
Superávit / Déficit do Exercício	 0,00	 0,00
Ajustes p/ Conciliar o Resultado
  as Disponibilidades Geradas
    Atividades Operacionais	 0,00	 0,00
Depreciação e Amortização	 (2.533.370,18)	 1.048.825,36
Variações Ativos e Passivos
(+) Redução Contas a Receber	 (68.951.843,79)	 127.897.753,98
(+) Redução Outros Créditos	 (1.689.377,21)	 3.896.199,40
(+) Redução Despesas Antecipadas	 (168,18)	 (24,66)
(+) Redução Estoques	 216.004,33	 (179.907,95)
Aumento (-) Fornecedores	 (17.317,82)	 844.855,83
Aumento (-) Doações e
  Subvenções / Contratos	 57.664.781,01	(136.655.709,30)
Aumento (-) Contas a Pagar e Provisões	 (51.843,74)	 1.190.746,85
Aumento (-) Passivo Arrendamento	 (660.533,91)	 118.489,56
Caixa Líquido Consumido
  pelas Atividades Operacionais	 (16.023.669,49)	 (1.838.770,93)
Fluxo de Caixa das
  Atividades de Investimentos
(-) Direito de Uso	 3.212.576,38	 (1.232.556,52)
Caixa Líquido Consumido
  pelas Atividades de Investimentos	 3.212.576,38	 (1.232.556,52)
Fluxos de Caixa das
  Atividades de Financiamento
Caixa Líquido Consumido
  pelas Atividades de Financiamentos	 0,00	 0,00
Aumento (Redução)
  no Caixa e Equivalente	 (12.811.093,11)	 (3.071.327,45)
Saldo Inicial de Caixa e Equivalente	 17.224.449,57	 20.295.777,02
Saldo Final de Caixa e Equivalente	 4.413.356,46	 17.224.449,57

Em complemento às demonstrações contábeis consolidadas da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, das quais são parte o Parecer do Conselho Fiscal da S.P.D.M., o parecer da Assembleia dos 
Associados da S.P.D.M. e o relatório dos Auditores Independentes, estamos encaminhando para publicação as demonstrações contábeis da unidade: SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - PAIS - 
Rede Ass. - DA Pari, Belém, Brás, Tatuapé, Mooca e Água Rasa que integra a S.P.D.M.. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor-Presidente da SPDM
Relatório da Administração: Senhores Membros do Conselho Fiscal, Administrativo e Assembleia Geral dos As-
sociados. Em cumprimento às disposições legais e estatutárias previstas no artigo 26 inciso VIII, submetemos à 
apreciação de V. S.as o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2025 e as respectivas Demonstrações Contábeis 
da SPDM, elaboradas na forma da Legislação vigente. Conforme artigo 1º do Estatuto Social, a SPDM, proprietá-
ria do Hospital São Paulo, originalmente denominada Escola Paulista de Medicina, constituída por escritura públi-
ca de 26/06/1933, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida 
de utilidade pública Estadual e Municipal, regida por seu estatuto e legislação aplicável. A SPDM tem como objeti-
vos manter e gerenciar o Hospital São Paulo, hospital universitário da Universidade Federal de São Paulo 
(UNIFESP) e demais instalações, bem como gerenciar ou assessorar outros hospitais, centros de promoção, pre-
venção e assistência à saúde e unidades afins. A diretriz primordial da Instituição é sua inserção no sistema de saú-
de, direcionada ao tratamento e à prevenção de doenças e à promoção da saúde primária, secundária e terciária, 
estreitando laços com a comunidade local e reafirmando seu compromisso social de atender a todos, sem discri-
minação. Ainda faz parte das diretrizes, promover e manter o ensino e a pesquisa, básica ou aplicada, de caráter 
científico ou tecnológico. Através de cursos, palestras, congressos, seminários, simpósios e conferências, produzir, 
comercializar e disponibilizar material didático e científico nas áreas de atuação. A gestão da Entidade é baseada 
no sistema de governança corporativa e na condição de entidade filantrópica, apesar das demandas crescentes por 
atendimentos e da escassez de recursos, busca a sustentabilidade econômica, social e ambiental. Órgão delibera-
tivo da SPDM, o Conselho Administrativo, além de outras atribuições, apresenta ao Conselho Fiscal, análise de re-

sultados que inclua prestação de contas, balanço Patrimonial da SPDM e quadros comparativos com exercício an-
terior. Objetivando fiscalizar e acompanhar as atividades da Associação, o Conselho Fiscal é responsável pela 
aprovação do balanço apresentado pelo Conselho Administrativo. Para comprovar a legitimidade dos atos pratica-
dos, conta também com a avaliação permanente de uma empresa de auditoria independente contratada nos ter-
mos exigidos pela legislação. Assim, a Instituição contribui de forma efetiva para a melhoria contínua dos serviços 
prestados pelo Sistema Único de Saúde do Brasil. Para tanto, associa o melhor da tecnologia com atendimento mé-
dico de alta qualidade, respaldada por equipes multiprofissionais, formadas por enfermeiros, fisioterapeutas, farma-
cêuticos, nutricionistas, fonoaudiólogos, bioquímicos, psicólogos, tecnólogos, assistentes sociais e dentistas, entre 
outros. Dentro dos seus objetivos, por ser Entidade Filantrópica com atividade preponderante na área da saúde, a 
SPDM, em conformidade ao estabelecido na Lei Complementar 187 de 16 Dezembro de 2021, tem por obrigação 
ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, a prestação de todos os seus serviços 
aos clientes do SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos ser-
viços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais 
prestados. Com sua inserção na área da Assistência Social e Educação, a SPDM ampliou sua prestação de servi-
ços em atividades de atendimento e promoção dos direitos das pessoas com deficiência ou com necessidades es-
peciais, oferecendo ainda na área Educação, cursos de graduação, pós-graduação Latu Senso (MBA-Especializa-
ção), cursos de extensão – cursos livres e também a gestão de Centros de Educação Infantil.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2026. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor-Presidente da SPDM

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
em 31 de Dezembro de 2025 e 2024

Contexto Operacional, Normas e Conceitos Gerais Aplicados nas De-
monstrações Financeiras. A Entidade, SPDM é uma Associação civil sem 
fins lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida de utilidade pública fe-
deral, estadual e municipal, respectivamente pelos decretos nºs 40.103 de 
17/05/1962 e 8.911, de 30/07/1970. A diretriz primordial de nossa Instituição 
é sua inserção no sistema de saúde direcionada ao tratamento e à preven-
ção de doenças e à promoção da saúde primária, secundária e terciária, es-
treitando laços com a comunidade local e reafirmando seu compromisso so-
cial de atender a todos, sem discriminação. Desde o início das atividades, a 
SPDM / Programa de Atenção Integral à Saúde busca o crescimento e a 
consolidação dos serviços de saúde, a fim de garantir mudanças nos indica-
dores e na qualidade de vida da população, pautado entre outros, pelos 
princípios da integralidade e da equidade, com uma visão estratégica da 
gestão dos serviços de saúde, definida em um processo de aprimoramento 
contínuo. A SPDM - Programa de Atenção Integral à Saúde por intermédio 
das Secretarias de Saúde celebraram o Contrato de Gestão nº 003/2015 
com o Município de São Paulo, tendo como objetivo o Gerenciamento e exe-
cução das ações e serviços de saúde em Unidades de Saúde da Rede As-
sistencial dos Distritos Administrativos Pari, Belém, Brás, Tatuapé, Mooca e 
Água Rasa da Supervisão Técnica de Saúde do SUS, com vigência de 
08/05/2015 a 31/08/2026. Todos os recursos provenientes das operacionali-
zações do Instrumento Jurídico são considerados com restrição, ou seja, os 
quais estão vinculados a um projeto ou programa e deve-se prestar contas 
aos Órgãos Reguladores. 1 - Imunidade Tributária: A SPDM enquadra-se 
no conceito de imunidade tributária disposta no art. 150, Inciso VI, alínea “C” 
e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal, de 05 
de outubro de 1988. 1.1 – Requisitos para imunidade tributária: Confor-
me determinação constitucional deverá a lei complementar, pois somente 
ela tem o condão de regulamentar matéria relativa à imunidade tributária, 
estabelecer requisitos necessários ao gozo da referida benesse, os quais se 
encontram devidamente dispostos no artigo 14 do Código Tributário Nacio-
nal. Do mesmo modo, o cumprimento de tais requisitos está previsto no Es-
tatuto Social da Entidade e pode ser comprovado pela sua escrituração con-
tábil (Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: a) 
Não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título (art. 48º do Estatuto Social); b) Aplicam integralmente, no 
País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais (art. 
48º do Estatuto Social); c) Mantém a escrituração de suas receitas e despe-
sas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exati-
dão os quais elaborados pelo Conselho Administrativo (art. 23, XXV do Es-
tatuto Social), são submetidos à análise de resultados e aprovação pelo 
Conselho Fiscal (art. 41, I do Estatuto Social) e Assembleia Geral dos Asso-
ciados (art. 16 V do Estatuto Social). 1.2 – Imunidade Tributária e caracte-
rística da Imunidade: A SPDM também se enquadra no conceito de imuni-
dade das Contribuições Sociais, nos termos da lei, por tratar-se de institui-
ção privada, sem fins lucrativos e econômicos, com atuação preponderante 
na área da saúde, conforme previsto nos artigos 12 e 15 da Lei nº 9.532/97, 
combinados com a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021 
Regulamentada pelo Decreto 11.971/23, reconhecida como Entidade Bene-
ficente de Assistência Social. 1.3 – Requisitos para Manutenção da Imu-
nidade Tributária. A Lei complementar 187/2021, regulamentada pelo De-
creto nº 11.791, de 21 de novembro 2023, em seus arts. 3º e 4º estabelece 
que farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Fe-
deral as entidades beneficentes que atuam nas áreas da saúde, da educa-
ção e da assistência social, certificadas nos termos desta lei complementar, 
e que, atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: I - não perce-
bam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou 
benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, 
por qualquer forma ou título, em razão das competências, das funções ou 
das atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constituti-
vos; II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integral-
mente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais; III - apresentem certidão negativa ou certidão positi-
va com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprovação de regu-
laridade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); IV - mante-
nham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, 
bem como o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância 
com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação 
fiscal em vigor; V - não distribuam a seus conselheiros, associados, institui-
dores ou benfeitores seus resultados, dividendos, bonificações, participa-
ções ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, e, na 
hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou privados, com ou 
sem cessão de mão de obra, não transfiram a esses terceiros os benefícios 
relativos à imunidade prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; 

VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, 
os documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e os 
relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem modificação da si-
tuação patrimonial; VII - apresentem as demonstrações contábeis e finan-
ceiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilita-
do nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual 
auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e VIII - prevejam, em 
seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do 
eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes certificadas ou 
a entidades públicas. § 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput des-
te artigo não impede: I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e II - 
a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remunera-
ção inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabe-
lecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal, obe-
decidas as seguintes condições: a) nenhum dirigente remunerado poderá 
ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive afim, de instituidores, de 
associados, de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou equivalentes 
da entidade de que trata o caput deste artigo; e b) o total pago a título de re-
muneração para dirigentes pelo exercício das atribuições estatutárias deve-
rá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual 
estabelecido para a remuneração dos servidores do Poder Executivo fede-
ral. § 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá 
respeitar como limite máximo os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação deverão ser fixados pelo órgão de 
deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso das fundações. § 3º Os dirigentes, estatutários 
ou não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações fis-
cais da entidade, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simu-
lação. Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as 
contribuições sociais previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 195 e no 
art. 239 da Constituição Federal, relativas a entidade beneficente, a todas as 
suas atividades e aos empregados e demais segurados da previdência so-
cial, mas não se estende a outra pessoa jurídica, ainda que constituída e 
mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida. 2 – Apresentação 
das Demonstrações Contábeis: Na elaboração das demonstrações finan-
ceiras de 2025, a Entidade observou as principais alterações trazidas pela 
Lei n° 11.638/2007, Medida Provisória nº 449/2008 e Lei nº 11.941/09 que 
promoveram modificações quanto à elaboração e divulgação das demons-
trações contábeis consolidadas e individuais, antes previstas na Lei nº 
6.404/76, que agora passam a ser observadas não apenas pelas socieda-
des por ações, mas também as empresas de grande porte. Levando em 
consideração as práticas adotadas no Brasil em relação ao terceiro setor, 
seguimos as diretrizes das normas abaixo: Pronunciamento Técnico CPC 
00 (R2): Corresponde à Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, que 
tem por objetivo fornecer informações financeiras sobre a entidade. NBC TG 
07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais: Trata da contabiliza-
ção e divulgação de subvenção governamental. ITG 2002 (R1) - Entidades 
sem Finalidade de Lucros: Estabelece critérios e procedimentos específi-
cos de avaliação, de reconhecimento das transações e variações patrimo-
niais, de estruturação das demonstrações contábeis e as informações míni-
mas a serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem finalidade 
de lucros. 2.1 – Razão Social: SPDM – Associação Paulista para o De-
senvolvimento da Medicina - Rede Ass. D.A. Pari, Belém, Brás, Tatuapé, 
Mooca e Água Rasa - Rua Nelson de Oliveira, 258 - Sala 6 e 7 - Jardim Sa-
popemba - São Paulo/ SP - CEP 03.976-010 - CNPJ nº 61.699.567/0061-23. 
2.2 – Formalidade da Escrituração Contábil – Resolução 1.330/11 (NBC 
ITG 2000): A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos 

seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os regis-
tros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacio-
nados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua fal-
ta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicati-
vas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, são transcritas no li-
vro “Diário” da Entidade, são transmitidas através do ECD (Escrituração 
Contábil Digital) e transmitidas a RFB (Receita Federal do Brasil) via digital 
e posteriormente registradas no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, 
conforme determina a Instrução Normativa nº 1.510, de 5 de Novembro de 
2014, que altera a Instrução Normativa RF nº 1.420, de 19 de Dezembro de 
2013. A documentação contábil da Entidade é composta por todos os docu-
mentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a 
escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das carac-
terísticas intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na 
técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A Entidade mantém em 
boa ordem a documentação contábil. 3 – Principais Práticas Contábeis 
Utilizadas na Elaboração das Demonstrações: Face aos inúmeros con-
ceitos aplicados quando da escrituração dos atos e fatos administrativos 
que deram origem aos Livros Diários, Razões e outros, divulgamos aqueles 
os quais julgamos mais relevantes conforme estabelece a resolução 
1.409/12 (ITG 2002) e suas alterações. 3.1 – Caixa e Equivalentes de Cai-
xa: Conforme determina a Resolução do CFC Nº 1.296/10 (NBC –TG 03) – 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC Nº 1.376/11 (NBC 
TG 26) – Apresentação das Demonstrações Contábeis, os valores contabi-
lizados em caixa, contas bancárias e aplicações financeiras, as quais são 
aplicadas por força do Instrumento Jurídico, cujo rendimento é revertido in-
tegralmente ao contrato, apresentam os seguintes saldos:

Descrição 2025 2024
Banco R$ 0,00 R$ 0,00

Aplicações Financeiras * R$ 4.413.356,46 R$ 17.224.449,57
Total R$ 4.413.356,46 R$ 17.224.449,57

* Rentabilidade de acordo com sua modalidade.
3.2 – Clientes e outros recebíveis: A prática contábil adotada é pelo regi-
me de competência para registro dos recursos a receber conforme estabe-
lecido no Instrumento Jurídico ou valores relacionados aos resultados defi-
citários da operação. Por conta do modelo de gestão das organizações so-
ciais de saúde, a instituição se valeu da Resolução CFC Nº 1.409/12 (ITG 
2002-R1) Item 17 e 27(d), para registrar valores que poderão vir a serem 
restituídos ou compensados pelos órgãos contratantes até o final do contra-
to, a título de reequilíbrio econômico da instituição. A instituição não se limi-
ta apenas ao reconhecimento de valores a receber que representam o obje-
to principal da entidade, mas a outras transações que são normais e ineren-
tes à sua atividade, utilizando-se da Prevalência da Essência sobre a For-
ma. 3.3 – Créditos e contas a receber: Representam valores a receber ou 
a descontar de pagamentos futuros, tais como adiantamentos realizados a 
funcionários (férias, salário, 13º e outros), fornecedores e outros créditos a 
recuperar. 3.4 – Estoques: Os estoques estão avaliados pelo custo médio 
de aquisição. Os valores de estoques contabilizados não excedem os valo-
res de mercado e referem-se aos produtos e materiais médico-hospitalares, 
de conservação e consumo, higiene, lavanderia, gêneros alimentícios e 
equipamentos de proteção até a data do balanço. Os materiais de terceiros 
são registrados de maneira segregada, os quais representam os itens de 
terceiros em nosso poder, para atendimento dos serviços de saúde. 3.5 – 
Despesas Antecipadas: As despesas antecipadas correspondem a paga-
mentos realizados no exercício corrente, cujos benefícios ou serviços serão 
apropriados ao resultado nos períodos subsequentes, incluindo principal-
mente prêmios de seguros, assinaturas de periódicos e juros pagos anteci-
padamente. Os seguros contratados abrangem cobertura patrimonial, veicu-
lar e de equipamentos utilizados nas atividades institucionais, oferecendo 
proteção adequada aos riscos relevantes à entidade. Os valores pagos são 
registrados contabilmente como despesas antecipadas e apropriados ao re-
sultado de forma sistemática durante a vigência das apólices, em conformi-
dade com o regime de competência.

continua...

Segue o detalhamento dos seguros contratados e dos valores apropriados neste exercício.

Tipo de Seguro Bem Vigência Valor Total Valor Apropriado Saldo a Apropriar (R$)Segurado (Início - Fim) (R$) (R$)
Patrimonial Unidade de Saúde 07/03/2025 - 07/03/2026 1.735,54 1.279,07 456,47

3.6 - Depósitos Judiciais: Os depósitos judiciais podem originar-se de ações cíveis, trabalhistas e tributárias, provenientes de processos em andamen-
to, nos quais as decisões ainda não foram proferidas ou os valores não foram restituídos. 3.7 – Valor Estimado – Rescisão de Contrato: Valores a rece-
ber provenientes dos passivos trabalhistas assumidos pelo Instrumento Jurídico. 3.8 - Provisão para Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Du-
vidosa (PECLD): A Estimativa de Perdas com Créditos de Liquidação Duvidosa (EPCLD) é constituída com base na análise individualizada dos saldos a 
receber, considerando o histórico de recebimento, a situação específica do Instrumento Jurídico, o estágio das negociações administrativas e jurídicas, 
bem como outros fatores que possam impactar a recuperabilidade dos créditos, em conformidade com as práticas contábeis vigentes no Brasil. A Institui-
ção possui Política de Provisão para Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa (EPCLD) formalmente estabelecida, a qual define os crité-
rios técnicos para reconhecimento, mensuração, acompanhamento e revisão dos valores provisionados, assegurando uniformidade e consistência no tra-
tamento contábil. O provisionamento é realizado em conformidade com a ITG 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros, observando ainda os prin-
cípios da prudência, competência e evidenciação adequada, de modo a refletir, nas demonstrações contábeis, a melhor estimativa da Administração 
quanto à expectativa de realização dos créditos registrados no ativo. A Administração revisa periodicamente os critérios adotados e os valores constituí-
dos, promovendo os ajustes necessários sempre que identificadas mudanças nas condições de recebimento ou na expectativa de recuperação dos cré-
ditos, garantindo que as demonstrações contábeis apresentem adequadamente a posição patrimonial e financeira da Entidade. 3.9 - Prazos: Os ativos 
realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como circulantes, caso exceda o período será classificado 
como não circulante. 3.10 - Outros Ativos e Passivos: Correspondem a valores a receber e/ou a pagar, registrados pelo valor da realiza-
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Contadora - CRC –1SP 259.890/O-0

Mário Silva Monteiro 
Superintendente - SPDM/PAIS

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira
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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Fiscal 15 de abril de 2026, às 07h30, por videoconferência: Conse-
lheiros presentes: Titulares: Profs. Drs. Acary Souza Bulle Oliveira e Michel Eid Farah Neto. Suplentes: Profs. Drs. 
Fernando Baldy dos Reis e Leonardo de Mello Del Grande. Convidados (as): Sr. Fábio Borges, Sr. Cleber Vieira 
da Silva, Sra. Vera Lúcia Pereira dos Santos, Sra. Thais Pinhão Delgado e os Auditores da Audisa, Sr. Alexandre 
Chiaratti e Sr. Mateus Yutaki Aragaki Ferreira. Ausência (s) Justificada (s): Prof. Dr. Flávio Faloppa. Aos quinze 
dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e seis, às sete horas e trinta minutos, reuniram-se, por videoconfe-
rência, nos termos do Parágrafo Primeiro do Artigo 41 do Estatuto Social da entidade, os senhores membros do 
Conselho Fiscal da SPDM, na qual foi escolhido para presidir a reunião o Prof. Dr. Acary Souza Bulle Oliveira. To-
mada a palavra e agradecendo a confiança, o Sr. Presidente deu as boas-vindas a todos (as) os (as) convidados 
(as), e declarou abertos os trabalhos, registrando que os suplentes atuarão como titulares caso haja ausências jus-
tificadas de Conselheiros Titulares, e passou, então, à deliberação dos seguintes itens da ORDEM DO DIA: 1) Lei-
tura e aprovação das atas de reuniões anteriores: dispensada a leitura pelos presentes, em razão do envio pré-
vio a todos os conselheiros fiscais, foi aberta a votação, e as atas de reuniões anteriores foram aprovadas por una-
nimidade. 2) Análise das Demonstrações Contábeis e Prestação de Contas anuais do Exercício de 2025; 3) 
Análise do Parecer da Auditoria externa referente ao mesmo exercício e consolidado da SPDM – Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, compreendendo as demonstrações de sua matriz, Hospital São Pau-
lo, e suas filiais: Hospital Municipal Vereador José Storopolli, Hospital Geral de Pirajussara, Hospital Estadual de 
Diadema Governador Orestes Quércia, Hospital de Clínicas Luzia de Pinho Melo, AME Maria Zélia, Programa de 
Atenção Integral à Saúde SP, Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence, Núcleos de Gestão Assistenciais 
Várzea do Carmo, Centro de Atenção Psico-Social CAPS Itapeva, Centro Estadual de Análises Clínicas Zona Les-
te, Rede Assist Superv Tecn. da Saúde Vl Maria/Vl Guilherme, Hospital Municipal de Barueri Dr. Francisco Moran, 
PAIS A.P. 5.3, Hospital de Transplantes Dr Euryclides de Jesus Zerbini, AME Psiquiatria Dra. Jandira Masur, Hospi-
tal e Maternidade Dr. Odelmo Leão Carneiro, PAIS A.P. 3.2, AME de Taboão da Serra, Rede Assist da Vl Formosa, 
Carrão, Aricanduva e Sapopemba, Projeto Rede – Projeto de Inclusão Educacional e Social, Centro de Reabilita-
ção Lucy Montoro São José dos Campos, AME Mogi das Cruzes, Instituto de Saúde da SPDM, CRATOD – Centro 
de Ref de Álcool, Tabaco e Outras Drogas, Complexo de Cuidados AS PCN Rel. a Dep. Quim. em C. Uso, Hospital 
Cantareira, CTO Especializado da Assist. Farmaceut. CEAF Vl Mariana, Hospital Geral Prof Dr Waldemar C. P Fi-
lho de Guarulhos, PAIS A.P. 1.0, CTO Especializado da Assist. Farmaceut CEAF Campinas, PAIS – P.S Municipal, 

Rede Assistencial – STS Ipiranga/Jabaquara/ Vila Mariana, Rede Assistencial – STS Perus/Pirituba, Rede Assis-
tencial - Da Vila Prudente/São Lucas, Rede Ass.–Da Pari, Belém, Brás, Tatuapé, Mooca e Água Rasa, Programa 
de Atenção Integral à Saúde – Corporativo, Hospital Geral de Pedreira Padre Maurilio Maritano, Centro de Apoio - 
Gestão da Informação e Eventos, SAMU 192 – Regional do Alto Vale do Paraiba, Rede Assistencial de Superv Téc-
nica de Saúde Butantã, AME Idoso Oeste, Hospital Municipal Pedro II e Cer Santa Cruz, AME Idoso Sudeste, Hos-
pital Lacan, SIM-Serviço Integrado da Medicina, Hospital Regional de Sorocaba – Bata Cinza, Hosp Regional de 
Sorocaba Dr Adib D Jatene – Bata Branca, Hospital Regional de São José dos Campos – Bata Cinza, Projeto Au-
tismo – Vila Mariana, Hospital Municipal de Parelheiros, Central de Regulação de Ofertas de Serv de Saúde 
(CROSS), Saúde Indígena Mato Grosso, CAISM Centro de At Integrada a Saúde Mental Vl Mariana, Unidades de 
Atend Integrado UAI do Munic de Uberlândia, Saúde Indígena Pará, PAIS – UPA Zona Noroeste, Hospital Universi-
tário de Taubaté, PAIS Complexo Hospitalar Irma Dulce, SP Plus, Clinica Goiá de Saúde Mental, PAIS-Unidades de 
Atenção Primaria e Especializada, PAIS – UPA Bom Jesus, PAIS – UPA Lomba do Pinheiro, AME Jardim dos Pra-
dos, PAIS Atenção Primária e Especializada, Farmácia de Alto Custo de Mogi das Cruzes, PAIS Hospital Municipal 
Brigadeiro, PAIS Hospital Amparo Maternal, Healthcare Consulting, PAIS H M Maria Amélia e Cer Centro, PAIS AP 
3.3, PAIS Serviços de Saúde de Diadema, Unidades de Atendimento Integrado – Central Norte, Unidades de Aten-
dimento Integrado – Setor Oeste, PAIS – Rede de Urgência e Emergência Santo André, PAIS – A.P 4.0, Centro do 
Olho Carioca – AP 1.0, Hospital Regional do Alto Tietê Dep Estevam G. Oliveira, Complexo Hospitalar Prefeito Edi-
valdo Orsi, Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva, Hosp. Reg. de Araranguá Dep. Afonso Guiz-
zo, o Hospital Florianópolis, PAIS SAMU Santa Catarina, Núcleo Gestão Assistencial Santa Cruz Mariana e a Coord 
de Emerg Regional do Leblon – Cer Leblon – AP 2.1, Hospital Professora Lydia Storopolli, Prontos-Socorros Muni-
cipais de Taboão da Serra, Polo de Atenção Intensiva em Saúde Mental da ZN e Hospital Cardoso Fontes, Facul-
dade Paulista de Ciências da Saúde, Colégio Técnico Paulista de Ciências da Saúde e CEI–Centros de Educação 
Infantil, Serv de Reabilit Lucy Montoro – Capital SP – Jd Humaitá, CTO de Tecnologia e Inovação – Pq Fontes do 
Ipiranga e Serviço de Apoio Escolar Psicossocial (SAEPS) Bloco 01. O Senhor Presidente solicitou autorização 
para tratar destes dois temas conjuntamente (itens 02 e 03), e passou a palavra a Sra. Vera, Diretora da Contabili-
dade da SPDM, que cumprimentou os (as) presentes e explanou, suscintamente, que a SPDM é auditada quadri-
mestralmente tendo como base suas Demonstrações Contábeis, o que, consequentemente, assegura uma maior 
credibilidade em seus resultados; que os contadores das Superintendências trabalham o ano intei-

ção e/ou exigibilidade na data do balanço. Os valores refe-
rentes a passivos com fornecedores encontram-se com valor histórico, com 
exceção feita a aqueles que resultam de demandas judiciais cujo valor en-
contra-se conforme decisão judicial. 3.11 – Provisões Trabalhistas: A enti-
dade reconhece provisões referentes a direitos trabalhistas adquiridos pelos 
empregados, incluindo férias, 13º salário, encargos sociais e indenizações, 
conforme ITG 2002 (R1) e IAS 37. Essas provisões são calculadas com 
base nas cláusulas contratuais, legislação vigente e valores atualizados da 
folha de pagamento até a data do balanço, abrangendo também estimativas 
para rescisões contratuais em andamento. 3.12 – Estimativas Contábeis: 
A elaboração das demonstrações contábeis requer o uso de estimativas e 
julgamentos pela administração para mensuração de determinados ativos, 
passivos, receitas e despesas. Essas estimativas são fundamentadas em 
premissas e informações disponíveis na data do balanço, e revisadas perio-
dicamente. Entre os principais itens registrados com base em estimativas 
estão provisões para perdas, ajustes de ativos, contingências, indenizações 
e provisões trabalhistas (conforme detalhado na nota 3.11). A liquidação 
desses valores poderá divergir das estimativas inicialmente reconhecidas 
em razão de eventos futuros ou da obtenção de informações atualizadas. 
3.13 - Contas a Pagar: Este grupo é composto por obrigações assumidas 
pela Entidade, exceto aquelas relacionadas a fornecedores e prestadores 
de serviços, que são demonstradas em grupo próprio. No curto prazo, in-
cluem-se apólices de seguro em fase de quitação, valores a restituir ou 
reembolsar, contingências trabalhistas e cíveis estimadas com base em pa-
receres jurídicos, obrigações com cartões corporativos, encargos financei-
ros a transcorrer e contratos de arrendamento mercantil de bens móveis e 
imóveis utilizados nas operações institucionais. No longo prazo, incluem-se 
valores estimados relacionados a acordos e indenizações trabalhistas ou 
rescisões contratuais, além de contratos de arrendamento mercantil com 
vencimentos futuros. As obrigações estão reconhecidas com base no princí-
pio da competência e mensuradas ao custo, acrescido de encargos finan-
ceiros ou atualizações monetárias, quando aplicável. 3.14 – Contingências 
Passivas: A Entidade adota os critérios estabelecidos pela NBC TG 25 (Re-
solução CFC nº 1.180/09) e pelo CPC 25 (Deliberação CVM nº 594/09), 
para o reconhecimento, mensuração e divulgação de contingências passi-
vas de natureza trabalhista, cível e tributária. Os processos judiciais são 
classificados em três categorias, conforme a probabilidade de perda: • Pro-
vável: quando há expectativa de perda, a obrigação é reconhecida contabil-
mente por meio da constituição de provisão; • Possível: quando a perda não 
é considerada provável, mas não pode ser descartada. Nesse caso, não há 
reconhecimento contábil, mas é feita a divulgação em nota explicativa; • Re-
mota: quando a chance de perda é mínima, não há obrigação de contabili-
zação nem de divulgação. Para fins de divulgação, as ações classificadas 
como “possíveis” são apresentadas no quadro a seguir:

Contingências Passivas 2025 2024
Processos Trabalhistas R$ 20.257.082,25 R$ 16.048.342,87
Processos Cíveis R$ 5.687.814,34 R$ 4.584.301,82
3.15 – Contingências Ativas: Os ativos contingentes surgem normalmente 
de evento não planejado ou de outros não esperados que deem origem à 
possibilidade de entrada de benefícios econômicos para a entidade. Os ati-
vos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações contábeis, uma 
vez que pode tratar-se de resultado que nunca venha a ser realizado. Os ati-
vos contingentes são avaliados periodicamente para garantir que os desen-
volvimentos sejam apropriadamente refletidos nas demonstrações contá-
beis. 3.16 – Arrendamento Mercantil: Em conformidade com o CPC 06 
(R2) – IFRS 16, a Entidade reconhece os contratos de arrendamento na for-
ma de: • Ativo de Direito de Uso, classificado no Ativo Imobilizado; • Pas-
sivo de Arrendamento, registrado no Passivo Não Circulante (e circulante, 
conforme vencimento). Ambos são mensurados pelo valor presente dos pa-
gamentos futuros previstos nos contratos. Para o cálculo do valor presente, 
foi utilizada uma taxa incremental média, equivalente à taxa de juros dos fi-
nanciamentos bancários praticados pela Entidade. Os custos do arrenda-
mento são apropriados ao resultado por meio de depreciação do ativo de di-
reito de uso e reconhecimento dos encargos financeiros do passivo, confor-
me estabelece o CPC 06 (R2). Embora esse método gere uma diferença 
temporária em relação aos fluxos de caixa contratuais, o efeito é nulo ao tér-
mino do contrato, pois a soma da depreciação com os juros equivale ao to-
tal das despesas de aluguel originalmente pactuadas.

2025
Nota explicativa da movimentação de arrendamento - Pari/Belém

Direito de Uso Imóveis
Saldo em 31/12/2024 R$ 1.969.132,24

Adições de direito de uso R$ 72.766,02
Baixas direito de uso 100% depreciados (R$ 3.285.342,40)
Amortizações no período R$ 2.533.370,18
Reclassificação R$ 0,00

Saldo em 31/12/2025 R$ 1.289.926,04
Passivo de Arrendamento  Imóveis

Saldo em 31/12/2024 R$ 2.832.697,82
Adições R$ 72.766,02
Baixas R$ 0,00
Pagamentos - executados e em processo (R$ 985.670,84)
Bonificações R$ 0,00
Juros apropriados sobre arrendamentos R$ 32.704,74

Saldo em 31/12/2025 R$ 1.952.497,74
Circulante R$ 442.074,96
Não Circulante R$ 1.510.422,78
Juros sobre arrendamentos-redutor a valor presente Imóveis

Saldo em 31/12/2024 R$ 777.410,18
Adições juros descontados de arrendamentos R$ 32.704,74
Baixas juros de arrendamento R$ 0,00
Juros incorridos no período (R$ 252.370,91)

Saldo em 31/12/2025 R$ 557.744,01
3.17 – Compensação - Bens de Terceiros (Termo de Permissão de Uso): 
A Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM utiliza 
bens móveis e imóveis cedidos formalmente por órgãos públicos por meio 
de termos de permissão ou cessão de uso. Esses bens não integram o ati-
vo imobilizado da entidade, uma vez que não são de sua propriedade e não 
estão sob controle pleno, conforme preveem as normas contábeis aplicáveis 
ao Terceiro Setor (ITG 2002 e NBC TG 1000). Para adequada evidenciação, 
são registrados em contas de Ativo e Passivo Compensado, conforme esta-
belece o item 26 da ITG 2002 (R1). A SPDM é responsável pela guarda, 
conservação e manutenção dos bens enquanto durar o Instrumento Jurídi-
co, ainda que não detenha a propriedade. Contudo, para fins de controle e 
transparência, a SPDM realiza o “Inventário Patrimonial Gerencial” desses 
bens no início da execução contratual, o qual é atualizado anualmente até o 
encerramento do contrato, sendo este inventário utilizado nas prestações de 
contas junto ao contratante e órgãos de controle. Ao término do contrato, os 
bens são restituídos ao órgão público cedente, ocasião em que são baixa-
dos dos controles administrativos da entidade. Ressalte-se que os valores 

patrimoniais dos bens cedidos não são informados pelo órgão público, im-
possibilitando sua mensuração e divulgação quantitativa nas demonstra-
ções contábeis.
Contas de Compensação – Bens de Terceiros

Compensações - Bens de Terceiros
Saldo em 

31/12/2025
Saldo em 

31/12/2024
Bens Móveis R$ 5.562.291,26 R$ 5.295.055,55
Aparelhos, Equipamentos e 
Utensílios Médicos, 
Odonto e Laboratório R$ 3.187.853,49 R$ 3.166.703,49
Equipamento 
Processamento de Dados R$ 173.499,29 R$ 173.499,29
Móveis e Utensílios R$ 1.788.441,21 R$ 1.647.248,05
Máquinas Utensílios e 
Equipamentos Não Médicos, 
Odonto e Laboratório R$ 329.513,37 R$ 235.600,82
Aparelhos e Acessórios em 
Geral R$ 82.983,90 R$ 72.003,90
3.18 – Apuração do Resultado: O resultado do exercício é apurado pelo re-
gime de competência, confrontando as despesas com as receitas corres-
pondentes. De acordo com as Resoluções CFC nº 1.409/2012 (item 11) e nº 
1.305/2010 (itens 12 e 15A), enquanto não forem atendidos os requisitos 
para o reconhecimento das receitas provenientes de assistências governa-
mentais, seus valores permanecem registrados em contas específicas do 
passivo. Dessa forma, o resultado do exercício evidencia a aplicação dos cri-
térios contábeis adotados pela Entidade, em consonância com o disposto 
na Nota 5. 4 – Origem e Aplicação dos Recursos: As receitas, inclusive as 
doações, Assistências Governamentais, subvenções e contribuições, bem 
como as despesas, são registradas pelo regime de competência. As recei-
tas da Entidade são apuradas através dos comprovantes de recebimento, 
entre eles, avisos bancários, recibos e outros, como também suas despesas 
são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as 
exigências legais-fiscais. 4.1 - Das Receitas Operacionais: Os valores re-
cebidos diretamente pela Entidade através do Instrumento Jurídico repre-
sentaram 100% do total das receitas operacionais deste exercício. 4.2 – 
Contratos de Gestão, Subvenções e outros tipos de Convênios Públi-
cos (Resolução CFC 1.305/10): Referem-se a recursos financeiros recebi-
dos por meio de instrumentos jurídicos com órgãos governamentais para 
execução de projetos e atividades específicas. Embora a configuração pos-
sa ocorrer por meio de Contratos de Gestão, Termo de Colaboração ou Ter-
mo de Convênio, tais recursos possuem natureza de subvenção governa-
mental operacional, conforme a Resolução CFC nº 1.305/10 e a norma in-
ternacional IAS 20, pois: • Estão condicionados a metas de desempenho e 
prestação de contas; • São quantificáveis em valores monetários; • Desti-
nam-se ao fomento de atividades finalísticas da entidade, não à prestação 
de serviços comerciais. De acordo com o princípio da “essência sobre a for-
ma” (item 35 da Estrutura Conceitual), a classificação como subvenção deve 
prevalecer em relação à forma contratual. A contabilização segue os crité-
rios da Resolução CFC nº 1.305/10, com reconhecimento sistemático da re-
ceita ao longo da vigência do contrato, em contrapartida às despesas que se 
pretende compensar. Os valores a receber e a realizar estão registrados nas 
rubricas do ativo e passivo, respectivamente. No exercício, a Entidade rece-
beu R$ 252.158.042,11 a título de assistência governamental. 5 – Patrimô-
nio Líquido: O Patrimônio Líquido reflete o resultado apurado no exercício, 
em conformidade com as Resoluções CFC nº 1.409/2012 (item 11) e nº 
1.305/2010 (itens 12 e 15A), que estabelecem que as receitas de assistên-
cias governamentais e as contribuições para custeio e investimento sejam 
reconhecidas mediante o cumprimento das condições específicas. Confor-
me descrito na Nota 3.18, esse tratamento contábil assegura a observância 
dos critérios aplicáveis, refletindo, consequentemente, a situação patrimo-
nial da Entidade no encerramento do exercício. 6 - Imunidades e Contribui-
ções Sociais Usufruídas: A Instituição teve o seu Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde) defe-
rido conforme Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 08/12/2016, com validade de 
01/01/2015 à 31/12/2017 e, ainda, através da Portaria SAS/MS 1.571, de 01 
de abril de 2024, publicado no Diário Oficial da União em 03/04/2024, com 
validade de 01/01/2018 à 31/12/2020, fazendo jus ao direito de usufruir da 
imunidade do pagamento das Contribuições Sociais, relativas a Cota Patro-
nal e Outra Entidades (Terceiros). Em 15 de dezembro de 2020, a Entidade 
protocolou, tempestivamente, o seu requerimento de renovação para o pe-
ríodo de 01/01/2021 a 31/12/2023, conforme processo SIPAR nº 
25000.177286/2020-01, o qual aguarda o deferimento pelo Ministério da 
Saúde. Em 04 de dezembro de 2023, a Entidade protocolou, tempestiva-
mente, o seu requerimento de renovação para o período de 01/01/2024 a 
31/12/2026, conforme processo SIPAR nº 25000.181713/2023-91, o qual 
aguarda, também, o deferimento pelo Ministério da Saúde. Em 16 de de-
zembro de 2021, foi publicado no diário oficial da União a Lei Complemen-
tar Nº 187, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes. Em 
face da transição para a Lei complementar, a Portaria 834 de 26/04/2016 
apesar de vigente não faz menção a tal lei, assim como, se tem uma ausên-
cia de uma nova portaria até a presente data. Entretanto, no intuito de mini-
mizar possíveis riscos, a Entidade vem cumprindo com o estabelecido na 
portaria 834/16 a qual dispõe sobre o processo de Certificação das Entida-
des Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) 
e traz, em seu artigo 30, a obrigatoriedade de constar na Demonstração do 
Resultado (DRE) o valor do benefício fiscal usufruído (inciso VIII alínea “d”) 
e, nas Notas Explicativas, o valor dos benefícios fiscais usufruídos (inciso IX 
alínea “d”). Por se tratar de uma Entidade Beneficente de Assistência Social, 
portadora do CEBAS - Saúde, a SPDM possui imunidade da COFINS (Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas re-
lativas às atividades próprias, conforme disposto no artigo 14, Inciso X, da 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. A partir do exercí-
cio de 2019, com o êxito da ação referente ao reconhecimento da imunida-
de tributária com relação ao recolhimento do PIS, a Entidade passou a reco-
nhecer em sua Demonstração do Resultado (DRE), o valor do benefício fis-
cal usufruído referente ao PIS sobre a folha de pagamento. Desta forma, 
para continuar cumprindo o estabelecido em portaria, a Entidade continua 
reconhecendo na DRE as imunidades usufruídas (COFINS, PIS sobre a fo-
lha de pagamento e INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre ser-
viços próprios e de terceiros Pessoa Física). Os montantes das imunidades 
usufruídas durante o exercício de 2025 se encontram registrados em conta 
específica de receita e despesa que totalizou R$ 50.369.346,53.

Imunidades Usufruídas 2025 2024
INSS s/ Folha de Pagamento R$ 40.999.086,68 R$ 38.482.916,68
INSS s/ Serviços Pessoa Física R$ 160,00 R$ 378,39
COFINS R$ 7.846.622,61 R$ 7.217.478,91
PIS s/ Folha de Pagamento R$ 1.523.477,24 R$ 1.435.082,88
Total R$ 50.369.346,53 R$ 47.135.856,86
6.1 – Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015, o Conselho Federal de Contabi-

lidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 – Enti-
dade sem Finalidade de Lucros, que regulamenta a contabilidade das enti-
dades do Terceiro Setor. Entre as mudanças introduzidas na ITG 2002, des-
taca-se a inclusão do trabalho dos membros da administração das entida-
des como trabalho voluntário. De acordo com o item 19, a Entidade deve re-
conhecer, pelo valor justo, o serviço não remunerado prestado pelos volun-
tários, os quais, são pessoas que dedicam seu tempo e talento para contri-
buir de maneira significativa nas atividades da entidade. Para o cálculo da 
remuneração devida, a Entidade toma como base o número de Conselhos, 
o de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade por cada um. Para o ano 
de 2025, considerou-se o valor médio dos honorários praticados em agosto 
de 2024 (R$/hora) no Brasil, conforme a Pesquisa “Perfil das Empresas de 
Consultoria no Brasil”, conduzido pela coordenação de Luiz Affonso Roma-
no e análise estatística de Sérgio Santos Comercialização. Tomando como 
base o valor médio da hora e multiplicando-o pelo número de horas, 
chegou-se ao montante devido no mês, o qual foi dividido de maneira sim-
ples pelo número de unidades ativas no período. O valor da hora é atualiza-
do anualmente pelo INPC acumulado. O montante desse serviço que se en-
contra consignado em contas de resultado neste exercício corresponde a 
R$ 2.652,36. 7 - Ajuste a Valor Presente (Resolução do CFC Nº 1.151/09 
NBC TG 12): Em atendimento à Resolução CFC nº 1.151/09 (NBC TG 12) e 
à Lei nº 11.638/07, a Entidade não efetuou o ajuste a valor presente nas 
contas de ativos e passivos circulantes, pois os saldos de curto prazo não 
apresentam efeitos financeiros relevantes. No entanto, em conformidade 
com o CPC 06 – Arrendamentos, a Entidade reconhece os direitos de uso 
dos ativos e as obrigações relativas aos contratos de arrendamento pelo va-
lor presente dos pagamentos futuros previstos nos contratos, conforme exi-
gido pela norma. Para os demais elementos do ativo e passivo não circulan-
te, a Administração avaliou que não há necessidade de ajuste a valor pre-
sente, uma vez que tais saldos não atendem aos critérios de aplicação da 
norma, que incluem: • Transações com datas de liquidação financeira distin-
tas do reconhecimento inicial; • Operações que, em essência, configuram fi-
nanciamentos com valor presente diferente do saldo devido, conforme tam-
bém regulado pela Resolução CFC nº 1.187/09 (NBC TG 30); • Operações 
contratadas ou estimadas que gerem ativos ou passivos a serem reconheci-
dos pelo valor presente. Assim, o ajuste a valor presente foi aplicado exclu-
sivamente às obrigações decorrentes de contratos de arrendamento. 8 – 
Das Disposições da Lei Complementar 187 de Dezembro de 2021: Por 
ser Entidade Filantrópica com atividade preponderante na área da saúde, a 
SPDM, em conformidade ao estabelecido na Lei Complementar 187/2021 
Regulamentada pelo Decreto 11.791/23, tem por obrigação ofertar à popu-
lação carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, a prestação de 
todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual mínimo de ses-
senta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que 
trata o inciso II do artigo 9º, com base no somatório das internações realiza-
das e dos atendimentos ambulatoriais prestados. As internações hospitala-
res e os atendimentos ambulatoriais prestados pela entidade deverão ser to-
talizados com base nos dados disponíveis e informados no Sistema de In-
formações Ambulatoriais (SIA), no Sistema de Informações Hospitalares 
(SIH) e na Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA) do 
Ministério da Saúde. A SPDM manteve a gestão do Instrumento Jurídico no 
exercício vigente em parceria com a Prefeitura do Estado de São Paulo. Os 
atendimentos alcançaram os números descritos abaixo:

C.G. nº 003/2015 - Pari/Belém/Brás/Tatuapé/
Mooca/Água Rasa 2025 2024

Apoio a pessoa com Deficiência (APD) - média 216 215
Pacientes em Acompanhamento 216 215
Assistência Médica Ambulatorial - AMA 129.222 134.311
Consulta Médica 129.222 134.311
CAPS 1.245 1.155
Usuários Cadastrados 1.245 1.155
Centro Especializado em 
  Reabilitação (CER) - média 958 976

Casos Novos 75 75
Pacientes em Acompanhamento 883 901
CEO 20.035 18.324
Aparelhos Ortodônticos / Próteses entregues 610 667
Consulta Outros Prof. Nível Superior 7.841 7.094
Exames 1.406 1.190
Procedimentos Odontológicos 10.178 9.373
Equipe Multidisciplinar de Apoio (EMAP) 100 93
Pacientes em Acompanhamento 100 93
Equipe Multidisciplinar de Assistência 
  Domiciliar (EMAD) - média 100 93

Pacientes em Acompanhamento 100 93
Hospital Dia Rede Hora Certa 75.752 80.344
Cirurgias 1.258 1.634
Consulta Médica 66.510 71.499
Procedimentos Médico 2.649 2.285
Procedimentos de Enfermagem 5.335 4.926
Programa Acompanhante de Idoso (PAI) - média 113 115
Pacientes em Acompanhamento 113 115
Serviço de Apoio Diagnóstico Tratamento - SADT 37.303 38.478
Exames 37.303 38.478
UBS Mista 787.684 686.839
Consulta equipe Multi 18.607 13.464
Consulta Médica 110.582 100.976
Consulta Outros Prof. Nível Superior 77.039 72.550
Exames 2.294 927
Procedimentos de Enfermagem 205.700 207.539
Procedimentos Odontológicos 23.830 37.314
Usuários Cadastrados 157.303 60.353
Visita Domiciliar do ACS 192.329 193.716
UBS Tradicional 483.323 489.950
Consulta Médica 106.722 107.042
Consulta Outros Prof. Nível Superior 55.396 57.946
Exames 5.997 5.994
Procedimentos de Enfermagem 265.576 272.638
Procedimentos Odontológicos 29.171 35.966
Consulta equipe Multi 20.461 10.364
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 1.362.031 1.310.381
Acolhimento 332.393 330.457
Consulta Médica 364.410 341.889
Consulta Outros Prof. Nível Superior 61.640 54.500
Procedimentos de Enfermagem 592.835 573.823
Procedimentos Odontológicos 10.753 9.712
9 – Relatório de Prestação de Contas: A SPDM elaborou relatórios men-
sais e anuais para prestação de contas do Instrumento Jurídico. 10 – Exer-
cício Social: Conforme estabelece o art. 50 do Estatuto Social da Institui-
ção, o exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janei-
ro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.
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Ata da Assembleia Geral Ordinária 27 de abril de 2026, às 08h30, por videoconferência: Aos vinte e sete dias 
do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, em segunda chamada, reuniram-
-se, por videoconferência, nos termos do Artigo 15, Parágrafo Segundo do Estatuto Social vigente, os (as) senho-
res (as) associados (as) da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, regularmente con-
vocados (as). Justificadas as ausências dos (as) seguintes associados (as): Profª. Drª. Ruth Guinsburg, Profª. 
Drª. Emília Inoue Sato, Profª. Drª. Ana Luisa Hofling de Lima Farah e Prof. Dr. Walter Manna Albertoni. Presentes 
os (as) convidados (as): Prof. Dr. Mário Silva Monteiro, Prof. Dr. Nacime Salomão Mansur, Sr. Cleber Vieira da Sil-
va, Sra. Vera Lúcia Pereira dos Santos, Sr. Fábio Borges, Sr. Mateus Yutaki Aragaki Ferreira, Sr. Alexandre Chiarat-
ti e Sra. Thais Pinhão Delgado. Apregoada a primeira sessão, sem o atingimento do quórum mínimo necessário, 
aguardou-se por trinta minutos, quando, então, foi aberta a sessão, de acordo com o disposto no Inciso II do Pará-
grafo quarto, do Artigo 15 do mesmo Estatuto, assumindo a Presidência da reunião o Prof. Dr. Ronaldo Ramos La-
ranjeira, escolhido por unanimidade, que agradeceu a presença de todos (as) e, dando início aos trabalhos, fez uma 
breve apresentação do Balanço Social da SPDM relacionado ao exercício de 2025, dando destaque aos seguintes 
pontos: distribuição de 190 milhões de medicamentos, a realização de 33 milhões de exames médicos e de 18 mi-
lhões de consultas médicas, número de unidades geridas pela instituição, cursos ministrados, Certificações e Prê-
mios recebidos, novo site da SPDM, entre outros. Em seguida, passou à deliberação dos demais itens: 1) Leitura 
e aprovação de atas de reuniões anteriores: dispensada a leitura pelos (as) presentes, em razão do envio pré-
vio a todos (as) os (as) associados (as), foi aberta a votação, e as atas de reuniões anteriores foram aprovadas por 
unanimidade. 2) Análise e aprovação das Demonstrações Contábeis e Prestação de Contas anuais do Exer-
cício de 2025 e 3) Análise e aprovação do Parecer da Auditoria externa referente ao mesmo exercício. Dr. Ro-
naldo informou que a presente reunião é ordinária, em cumprimento aos termos do Estatuto Social, e se destina à 
análise das Demonstrações Contábeis e Prestação de Contas anuais do Exercício de 2025 e do Parecer da Audi-
toria externa referente ao mesmo exercício. Informou que o Conselho Fiscal, por unanimidade de votos e sem ne-
nhuma observação, emitiu Parecer favorável pela aprovação do Relatório Anual da Administração e as Demonstra-
ções Contábeis, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explicativas, levando em consideração os esclarecimentos prestados 
pela Administração, e o Parecer/Relatório dos Auditores Independentes, emitido pela Audisa Auditores Associados, 
e também aprovado por unanimidade pelo Conselho Administrativo, relativos ao exercício encerrado em 31 de De-
zembro de 2025 Consolidado da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, de sua matriz, 
Hospital São Paulo, e suas filiais: Hospital Municipal Vereador José Storopolli, Hospital Geral de Pirajussara, Hos-
pital Estadual de Diadema Governador Orestes Quércia, Hospital de Clínicas Luzia de Pinho Melo, AME Maria Zé-
lia, Programa de Atenção Integral à Saúde SP, Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence, Núcleos de Ges-
tão Assistenciais Várzea do Carmo, Centro de Atenção Psico-Social CAPS Itapeva, Centro Estadual de Análises 
Clínicas Zona Leste, Rede Assist Superv Tecn. da Saúde Vl Maria/Vl Guilherme, Hospital Municipal de Barueri Dr. 
Francisco Moran, PAIS A.P. 5.3, Hospital de Transplantes Dr Euryclides de Jesus Zerbini, AME Psiquiatria Dra. Jan-
dira Masur, Hospital e Maternidade Dr. Odelmo Leão Carneiro, PAIS A.P. 3.2, AME de Taboão da Serra, Rede As-
sist da Vl Formosa, Carrão, Aricanduva e Sapopemba, Projeto Rede - Projeto de Inclusão Educacional e Social, 
Centro de Reabilitação Lucy Montoro São José dos Campos, AME Mogi das Cruzes, Instituto de Saúde da SPDM, 
CRATOD - Centro de Ref de Álcool, Tabaco e Outras Drogas, Complexo de Cuidados AS PCN Rel. a Dep. Quim. 
em C. Uso, Hospital Cantareira, CTO Especializado da Assist. Farmaceut. CEAF Vl Mariana, Hospital Geral Prof Dr 
Waldemar C. P Filho de Guarulhos, PAIS A.P. 1.0, CTO Especializado da Assist. Farmaceut CEAF Campinas, PAIS 
- P.S Municipal, Rede Assistencial - STS Ipiranga/Jabaquara/ Vila Mariana, Rede Assistencial - STS Perus/Pirituba, 
Rede Assistencial - Da Vila Prudente/São Lucas, Rede Ass.-Da Pari, Belém, Brás, Tatuapé, Mooca e Água Rasa, 
Programa de Atenção Integral à Saúde - Corporativo, Hospital Geral de Pedreira Padre Maurilio Maritano, Centro 
de Apoio - Gestão da Informação e Eventos, SAMU 192 - Regional do Alto Vale do Paraíba, Rede Assistencial de 
Superv Técnica de Saúde Butantã, AME Idoso Oeste, Hospital Municipal Pedro II e Cer Santa Cruz, AME Idoso Su-
deste, Hospital Lacan, SIM-Serviço Integrado da Medicina, Hospital Regional de Sorocaba - Bata Cinza, Hosp Re-

gional de Sorocaba Dr Adib D Jatene - Bata Branca, Hospital Regional de São José dos Campos - Bata Cinza, Pro-
jeto Autismo - Vila Mariana, Hospital Municipal de Parelheiros, Central de Regulação de Ofertas de Serv de Saúde 
(CROSS), Saúde Indígena Mato Grosso, CAISM Centro de At Integrada a Saúde Mental Vl Mariana, Unidades de 
Atend Integrado UAI do Munic de Uberlândia, Saúde Indígena Pará, PAIS - UPA Zona Noroeste, Hospital Universi-
tário de Taubaté, PAIS Complexo Hospitalar Irmã Dulce, SP Plus, Clínica Goiá de Saúde Mental, PAIS-Unidades de 
Atenção Primária e Especializada, PAIS - UPA Bom Jesus, PAIS - UPA Lomba do Pinheiro, AME Jardim dos Pra-
dos, PAIS Atenção Primária e Especializada, Farmácia de Alto Custo de Mogi das Cruzes, PAIS Hospital Municipal 
Brigadeiro, PAIS Hospital Amparo Maternal, Healthcare Consulting, PAIS H M Maria Amélia e Cer Centro, PAIS AP 
3.3, PAIS Serviços de Saúde de Diadema, Unidades de Atendimento Integrado - Central Norte, Unidades de Aten-
dimento Integrado - Setor Oeste, PAIS - Rede de Urgência e Emergência Santo André, PAIS - A.P 4.0, Centro do 
Olho Carioca - AP 1.0, Hospital Regional do Alto Tietê Dep Estevam G. Oliveira, Complexo Hospitalar Prefeito Edi-
valdo Orsi, Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva, Hosp. Reg. de Araranguá Dep. Afonso Guiz-
zo, o Hospital Florianópolis, PAIS SAMU Santa Catarina, Núcleo Gestão Assistencial Santa Cruz Mariana e a Coord 
de Emerg Regional do Leblon - Cer Leblon - AP 2.1, Hospital Professora Lydia Storopolli, Prontos-Socorros Muni-
cipais de Taboão da Serra, Polo de Atenção Intensiva em Saúde Mental da ZN e Hospital Cardoso Fontes, Facul-
dade Paulista de Ciências da Saúde, Colégio Técnico Paulista de Ciências da Saúde e CEI-Centros de Educação 
Infantil, Serv de Reabilit Lucy Montoro - Capital SP - Jd Humaitá, CTO de Tecnologia e Inovação - Pq Fontes do Ipi-
ranga e Serviço de Apoio Escolar Psicossocial (SAEPS) Bloco 01. O Senhor Presidente solicitou autorização para 
tratar destes dois temas conjuntamente (itens 02 e 03), e passou a palavra ao auditor Sr. Alexandre Chiaratti que, 
após cumprimentar os (as) presentes, iniciou agradecendo a SPDM por todo apoio que obteve de seus colabora-
dores ao longo do ano para que fosse possível o pleno desenvolvimento das atividades da auditoria, que atua de 
forma independente. Passou a palavra ao auditor, Sr. Matheus Aragaki que, após também cumprimentar os (as) 
presentes, iniciou a apresentação dos dados consolidados. Exibiu a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débito Relativos aos Tributos Federais, emitida recentemente, e salientou que, mesmo esta contendo débitos ad-
ministrativos negociados com a Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, não per-
de seu efeito. Seguiu apresentando o Certificado de Regularidade do FGTS e, em seguida, a exibição da Portaria 
SAES nº 3941, de 18 de março de 2026, que defere a renovação do CEBAS da SPDM, e disse, além do benefício 
da imunidade tributária, que sua renovação também é uma garantia de que a organização está atendendo aos re-
quisitos da legislação não somente do CEBAS em si, mas também aos requisitos do Código Tributário Nacional. 
Prosseguiu demonstrando o Índice do Capital Circulante Líquido - CCL, que encerrou no Exercício de 2025 em 
1,022 e o Índice de Liquidez Geral, encerrado em 2025 em 0,971. Apontou os números do Endividamento de Cur-
to Prazo e Demonstração de Resultados do período e informou, ainda, que, dentro do ano de 2025, foram conside-
radas nas provisões as possíveis perdas dos eventos com possibilidade remota de recebimento (Estimativa de Pro-
visão de Créditos de Liquidação Duvidosa - EPCLD), provisões estas que refletem diretamente no resultado ope-
racional. Discorreu sobre o Parecer da auditoria; que as Demonstrações Contábeis apresentaram adequadamente 
a posição patrimonial e financeira da entidade, o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa em 31 de 
dezembro de 2025. Encerrou a apresentação discorrendo sobre a Ênfase, também emitida pela Auditoria, referen-
te ao patrimônio social da instituição que, em 2024, foi positivo, porém, em 2025 encerrou negativo, e frisou que, 
apesar de o Hospital São Paulo ter finalizado o ano com saldo positivo no resultado operacional, permanece com 
dívidas provenientes de anos anteriores, embora a SPDM continue empenhada na obtenção de recursos e corte 
de despesas para equacionar a estrutura deste patrimônio social. O Senhor Presidente agradeceu as explanações 
e, após respondidas as questões formuladas pelos (as) srs. (as) associados (as), colocou em votação as Demons-
trações Contábeis e Prestação de Contas anuais do Exercício de 2025 e o Parecer da Auditoria independente ex-
terna referente ao mesmo exercício, restando aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Diretor-Presidente agradeceu a presença de todos (as) e deu por encerrada a reunião. Eu, Luciana Taborga, na 
qualidade de secretária desta reunião, elaborei a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Sr. Diretor-Pre-
sidente. Luciana Taborga - Secretária, Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor-Presidente da SPDM.

“Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis”
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da SPDM - Associa-
ção Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Rede Ass. - Da Pari, Belém, Brás, Tatuapé, Mooca e 
Água Rasa) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2025, e as respectivas demons-
trações do resultado do período, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade, em 31 de dezembro de 2025, o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-
go de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da ad-
ministração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Compa-
nhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-

rações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de frau-
de ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam le-
vantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 

ro em conjunto para, após recebimento de todos os documentos por parte deles, ser possível efe-
tuar a análise e compilação dos números. Passou a palavra ao Sr. Fábio Borges, Gestor Financeiro da SPDM que, 
após cumprimentar os (as) presentes, corroborou as palavras de Sra. Vera. Complementou dizendo que a entida-
de é uma das maiores organizações sociais do Brasil, e que todo o controle e governança corporativa de seus nú-
meros é de extrema importância, uma vez que, por ser uma instituição filantrópica, há todo um rito fiscal a ser se-
guido para que esta filantropia seja mantida. Passou a palavra ao auditor da Audisa Auditores Independentes, Sr. 
Alexandre Chiaratti, que cumprimentou os (as) presentes e se apresentou aos novos conselheiros. Iniciou infor-
mando que a Auditoria participou ativamente no desenvolvimento dos trabalhos que ocorreu com total independên-
cia, e que teve acesso a todos os documentos necessários, sem contratempos, para realizar as análises e, assim, 
emitir o Parecer. Disse que a SPDM obteve a renovação da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência 
Social – CEBAS (conforme Portaria SAES nº 3.941, de 18 de março de 2026), certificação esta que é sabido haver 
um critério muito rigoroso por parte dos ministérios para sua obtenção. Passou a palavra ao Sr. Mateus Yutaki Ara-
gaki Ferreira, auditor, que, após também cumprimentar todos (as) e se apresentar aos novos conselheiros, iniciou 
a apresentação com a exibição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Relativos aos Tributos Fe-
derais e disse que, embora conste débitos administrativos negociados com a Secretaria da Receita Federal e Pro-
curadoria Geral da Fazenda Nacional, ela não perde seu efeito. Seguiu exibindo o Certificado de Regularidade do 
FGTS e, posteriormente, o balanço consolidado constando todas as unidades geridas pela SPDM. Prosseguiu de-
monstrando o Índice do Capital Circulante Líquido – CCL, que encerrou no Exercício de 2025 em 1,022. Seguiu 
para o Índice de Liquidez Geral, encerrado em 2025 em 0,971, e apontou os números do Endividamento de Curto 
Prazo e Demonstração de Resultados do período. Informou, ainda, que, dentro do ano de 2025 foram consideradas 
nas provisões as possíveis perdas dos eventos com possibilidade remota de recebimento (Estimativa de Provisão 

de Créditos de Liquidação Duvidosa – EPCLD), e frisou que, apesar de o Hospital São Paulo ter finalizado o ano 
com saldo positivo no resultado operacional, permanece com dívidas provenientes de anos anteriores. Discorreu, 
por fim, o Parecer da Audisa, informando que as Demonstrações Contábeis apresentaram adequadamente a posi-
ção patrimonial e financeira da entidade, o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa referentes ao 
Exercício de 2025, e encerrou a apresentação discorrendo sobre a Ênfase, também emitida pela Auditoria, referen-
te ao patrimônio social da instituição que, em 2024, foi positivo, porém, que por conta de um déficit operacional e 
econômico, encerrou negativo em 2025, embora a SPDM continue empenhada na obtenção de recursos e corte de 
despesas para equacionar a estrutura deste patrimônio social. Após todos os esclarecimentos prestados e respon-
didas as questões formuladas pelos senhores conselheiros e, com base no Parecer dos Auditores Independentes, 
foi aberta a votação, restando aprovados, por unanimidade de votos. todos os Relatórios, Balanços e documentos 
supramencionados referentes à Matriz e todas as Filiais da SPDM. Voltada a palavra ao presidente, que passou 
para o último item de pauta: 4) Análise dos Relatórios anuais de Execução Técnica e Orçamentária do Exercí-
cio de 2025: o Senhor Presidente apresentou e falou sobre os Relatórios Anuais de Execução Técnica e Orçamen-
tária do Exercício de 2025, e que este Conselho necessita analisá-los conforme exigido pelo Artigo 136, Inciso XXI, 
da Instrução Normativa nº 01/2020 do TCE-SP e suas alterações posteriores. Após breves esclarecimentos, os re-
latórios foram votados e aprovados por unanimidade. Por deliberação final, e em cumprimento ao Estatuto Social e 
à legislação vigente, determinou-se a elaboração do Parecer do Conselho Fiscal em apartado com base nas deli-
berações aqui registradas. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata, assim como o Parecer, lidos, conferidos 
e firmados pelos Srs. Conselheiros e pela Secretária, nesta data, dando-se por encerrada a reunião. Prof. Dr. Mi-
chel Eid Farah Neto Prof. Dr. Acary Souza Bulle Oliveira, Prof. Dr. Fernando Baldy dos Reis Prof. Dr. Leonardo de 
Mello Del Grande, Luciana Taborga (secretária).

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Administrativo 16 de abril de 2026, às 08h30, por videoconferência: 
Conselheiros (as) Presentes: Prof. Dr. Álvaro Pacheco e Silva Filho, Prof. Dr. Adagmar Andriolo, Sra. Dulcilene Lo-
pes Carneiro Donaire, Profª Drª Helena Bonciani Nader, Dr. Gilberto Tanos Natalini, Dra. Maria Inês Rodrigues 
Landini Dolci, Profª Drª Ana Luisa Hofling de Lima Farah e Prof. Dr. Sarhan Sydney Saad. Diretor-Presidente: Prof. 
Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira. Convidados (as): Prof. Dr. Mário Silva Monteiro, Prof. Dr. Nacime Salomão Mansur, 
Prof. Dr. Gaspar de Jesus Lopes Filho, Sr. Fábio Borges, Sr. Cleber Vieira da Silva, Sr. Darlei Freire, Sra. Vera Lú-
cia Pereira dos Santos, Sra. Thais Pinhão Delgado e os Auditores da Audisa, Sr. Alexandre Chiaratti e Sr. Mateus 
Yutaki Aragaki. Horário: 08h30, por videoconferência. Aos dezesseis dias do mês de abril, do ano de dois mil e 
vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se, por videoconferência, nos termos do Parágrafo Primeiro 
do Artigo 24 do Estatuto Social, os (as) senhores (as) membros (as) do Conselho Administrativo da SPDM, sob a 
presidência do Diretor-Presidente que, agradecendo a confiança, declarou abertos os trabalhos, seguindo a OR-
DEM DO DIA: 1) Leitura e aprovação da ata de reunião anterior: dispensada a leitura pelos (as) presentes, em 
razão do envio prévio a todos (as) os (as) conselheiros (as) administrativos (as), foi aberta a votação, e a ata da 
reunião anterior foi aprovada por unanimidade. Em seguida, Dr. Ronaldo fez uma breve apresentação do Balanço 
Social da SPDM relacionado ao exercício de 2025, em que destacou alguns pontos como: quantidade de unida-
des geridas e de leitos de internação, cursos ministrados, Relatório de Sustentabilidade, Acreditações, novo site 
da SPDM, entre outros. Em seguida, passou então à deliberação dos demais itens: 2) Análise das Demonstra-
ções Contábeis e Prestação de Contas anuais do Exercício de 2025; 3) Análise do Parecer da Auditoria ex-
terna referente ao mesmo exercício e consolidado da SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
Medicina, compreendendo as demonstrações de sua matriz, Hospital São Paulo, e suas filiais: Hospital Municipal 
Vereador José Storopolli, Hospital Geral de Pirajussara, Hospital Estadual de Diadema Governador Orestes Quér-
cia, Hospital de Clínicas Luzia de Pinho Melo, AME Maria Zélia, Programa de Atenção Integral à Saúde SP, Hos-
pital Municipal Dr. José de Carvalho Florence, Núcleos de Gestão Assistenciais Várzea do Carmo, Centro de 
Atenção Psico-Social CAPS Itapeva, Centro Estadual de Análises Clínicas Zona Leste, Rede Assist Superv Tecn. 
da Saúde Vl Maria/Vl Guilherme, Hospital Municipal de Barueri Dr. Francisco Moran, PAIS A.P. 5.3, Hospital de 
Transplantes Dr Euryclides de Jesus Zerbini, AME Psiquiatria Dra. Jandira Masur, Hospital e Maternidade Dr. 
Odelmo Leão Carneiro, PAIS A.P. 3.2, AME de Taboão da Serra, Rede Assist da Vl Formosa, Carrão, Aricanduva 
e Sapopemba, Projeto Rede – Projeto de Inclusão Educacional e Social, Centro de Reabilitação Lucy Montoro 
São José dos Campos, AME Mogi das Cruzes, Instituto de Saúde da SPDM, CRATOD – Centro de Ref de Álcool, 
Tabaco e Outras Drogas, Complexo de Cuidados AS PCN Rel. a Dep. Quim. em C. Uso, Hospital Cantareira, CTO 
Especializado da Assist. Farmaceut. CEAF Vl Mariana, Hospital Geral Prof Dr Waldemar C. P Filho de Guarulhos, 
PAIS A.P. 1.0, CTO Especializado da Assist. Farmaceut CEAF Campinas, PAIS – P.S Municipal, Rede Assistencial 
– STS Ipiranga/Jabaquara/ Vila Mariana, Rede Assistencial – STS Perus/Pirituba, Rede Assistencial - Da Vila Pru-
dente/São Lucas, Rede Ass.–Da Pari, Belém, Brás, Tatuapé, Mooca e Água Rasa, Programa de Atenção Integral 
à Saúde – Corporativo, Hospital Geral de Pedreira Padre Maurilio Maritano, Centro de Apoio - Gestão da Informa-
ção e Eventos, SAMU 192 – Regional do Alto Vale do Paraiba, Rede Assistencial de Superv Técnica de Saúde 
Butantã, AME Idoso Oeste, Hospital Municipal Pedro II e Cer Santa Cruz, AME Idoso Sudeste, Hospital Lacan, 
SIM-Serviço Integrado da Medicina, Hospital Regional de Sorocaba – Bata Cinza, Hosp Regional de Sorocaba Dr 
Adib D Jatene – Bata Branca, Hospital Regional de São José dos Campos – Bata Cinza, Projeto Autismo – Vila 
Mariana, Hospital Municipal de Parelheiros, Central de Regulação de Ofertas de Serv de Saúde (CROSS), Saú-
de Indígena Mato Grosso, CAISM Centro de At Integrada a Saúde Mental Vl Mariana, Unidades de Atend Integra-
do UAI do Munic de Uberlândia, Saúde Indígena Pará, PAIS – UPA Zona Noroeste, Hospital Universitário de Tau-
baté, PAIS Complexo Hospitalar Irma Dulce, SP Plus, Clinica Goiá de Saúde Mental, PAIS-Unidades de Atenção 
Primaria e Especializada, PAIS – UPA Bom Jesus, PAIS – UPA Lomba do Pinheiro, AME Jardim dos Prados, PAIS 
Atenção Primária e Especializada, Farmácia de Alto Custo de Mogi das Cruzes, PAIS Hospital Municipal Brigadei-
ro, PAIS Hospital Amparo Maternal, Healthcare Consulting, PAIS H M Maria Amélia e Cer Centro, PAIS AP 3.3, 
PAIS Serviços de Saúde de Diadema, Unidades de Atendimento Integrado – Central Norte, Unidades de Atendi-
mento Integrado – Setor Oeste, PAIS – Rede de Urgência e Emergência Santo André, PAIS – A.P 4.0, Centro do 
Olho Carioca – AP 1.0, Hospital Regional do Alto Tietê Dep Estevam G. Oliveira, Complexo Hospitalar Prefeito 

Edivaldo Orsi, Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva, Hosp. Reg. de Araranguá Dep. Afonso 
Guizzo, o Hospital Florianópolis, PAIS SAMU Santa Catarina, Núcleo Gestão Assistencial Santa Cruz Mariana e 
a Coord de Emerg Regional do Leblon – Cer Leblon – AP 2.1, Hospital Professora Lydia Storopolli, Prontos-So-
corros Municipais de Taboão da Serra, Polo de Atenção Intensiva em Saúde Mental da ZN e Hospital Cardoso 
Fontes, Faculdade Paulista de Ciências da Saúde, Colégio Técnico Paulista de Ciências da Saúde e CEI–Centros 
de Educação Infantil, Serv de Reabilit Lucy Montoro – Capital SP – Jd Humaitá, CTO de Tecnologia e Inovação – 
Pq Fontes do Ipiranga e Serviço de Apoio Escolar Psicossocial (SAEPS) Bloco 01. O Senhor Presidente solicitou 
autorização para tratar destes dois temas conjuntamente (itens 02 e 03), e passou a palavra a Sra. Vera, Diretora 
da Contabilidade da SPDM que, após cumprimentar os (as) presentes, enalteceu o inestimável apoio dos setores 
contábeis e financeiros das Superintendências pelo recebimento de todos os documentos necessários para efe-
tuar a análise e compilação dos dados, e disse que a SPDM é auditada quadrimestralmente por uma auditoria in-
dependente. Passou a palavra ao Sr. Alexandre Chiaratti, auditor da Audisa Auditores Independentes, que cum-
primentou os (as) presentes e iniciou dizendo que o trabalho desenvolvido pela auditoria englobou todas as uni-
dades geridas pela instituição, e que buscou avaliar o nível técnico, as informações e características importantes 
para emissão do Parecer. Passou a palavra ao Sr. Mateus Yutaki Aragaki Ferreira, auditor, que, após cumprimen-
tar os (as) presentes, iniciou a apresentação com a exibição da recente emissão da Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e disse que, embora conste débitos administrativos nego-
ciados com a Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ela não perde seu efeito. 
Seguiu exibindo o Certificado de Regularidade do FGTS e a renovação da Certificação de Entidades Beneficen-
tes de Assistência Social – CEBAS (conforme Portaria SAES nº 3.941, de 18 de março de 2026), e que esta últi-
ma confere à instituição uma imunidade de contribuições usufruídas. Prosseguiu demonstrando o Índice do Capi-
tal Circulante Líquido – CCL, que encerrou no Exercício de 2025 em 1,022 e o Índice de Liquidez Geral, encerra-
do em 2025 em 0,971. Apontou os números do Endividamento de Curto Prazo e Demonstração de Resultados do 
período. Prosseguiu informando o aumento das possíveis perdas consideradas na Estimativa de Provisão de Cré-
ditos de Liquidação Duvidosa – EPCLD no exercício de 2025. Disse que, apesar de o Hospital São Paulo ter fina-
lizado o ano com saldo positivo no resultado operacional, permanece com dívidas provenientes de anos anterio-
res. Seguiu discorrendo o Parecer da Auditoria, que as Demonstrações Contábeis apresentaram adequadamen-
te a posição patrimonial e financeira da entidade, o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa em 31 
de dezembro de 2025. Encerrou a apresentação discorrendo sobre a Ênfase, também emitida pela Auditoria, re-
ferente ao patrimônio social da instituição que, em 2024, foi positivo, porém, que por conta de um déficit operacio-
nal e econômico, encerrou negativo em 2025, embora a SPDM continue empenhada na obtenção de recursos e 
corte de despesas para equacionar a estrutura deste patrimônio social. Com a palavra, o Prof. Dr. Nacime Salo-
mão Mansur, Superintendente do Hospital São Paulo, reforçou que o Hospital, apesar de viver atualmente um cer-
to equilíbrio, ainda é instável por depender muito de sua produção; que há um rigoroso controle de custos, e lem-
brou, por fim, que há projetos em andamento tanto no que se refere à recuperação de sua infraestrutura, quanto 
na ampliação do seu potencial assistencial. Voltada a palavra ao Diretor-Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Ramos La-
ranjeira que, após todos os esclarecimentos prestados e respondidas as questões formuladas pelos (as) senho-
res (as) conselheiros (as) e, ainda, com base no Parecer dos Auditores Independentes, abriu a votação, restando 
aprovados, por unanimidade de votos, todos os Relatórios, Balanços e documentos supramencionados referen-
tes à Matriz e todas as Filiais da SPDM. Prosseguiu, então, para o último item de pauta: 4) Análise dos Relató-
rios anuais de Execução Técnica e Orçamentária do Exercício de 2025: o Senhor Presidente apresentou e fa-
lou sobre os Relatórios, e que este Conselho necessita analisá-los conforme exigido pelo Artigo 136, Inciso XXI, 
da Instrução Normativa nº 01/2020 do TCE-SP e suas alterações posteriores. Após breves esclarecimentos, os 
relatórios foram votados e aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deter-
minou o envio do Parecer do Conselho Fiscal à Assembleia Geral da SPDM, nos termos do Estatuto Social e le-
gislação vigente, acompanhado da presente ata que foi redigida, lida e conferida pelos (as) Srs. (as) Conselhei-
ros (as) presentes. Dr. Ronaldo agradeceu a presença de todos (as) e deu por encerrada a reunião. Eu, Luciana 
Taborga, na qualidade de secretária desta reunião, elaborei a presente ata, que segue assinada por mim e pelo 
Senhor Presidente. Luciana Taborga - Secretária, Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Presidente.

continua...
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BALANÇO

...continuação respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob-
tidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 

com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da au-
ditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos contro-
les internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo - SP, 02 de abril de 2026
Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3

Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior - Contador - CRC/RS 058.252/O-1 - CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718
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